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nrsoluçÃo N..05/g

SÚPÍULA: Exoncra a pedido servidor em cargo de provimento
em Comissâo, e dá outras proüdências.

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná aprovou e Eu Luiz Alberton
Presidente desta Casa de lris promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

Arü l'- Fica exonerado a pedido, o Sr. Alaor Carlos de Oliveir4 porta-
dor da RG n.' 4/R.2.558.540, ocupante do cargo de Assessor Juridico, desta câmara Munici-
pal.

4rt.2" - Esta Resolução enúará em ügor na data de sua publicação, com
efeito reüoativo a 19 de Fevereiro de 1999, revogando-se as disposições em conüário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 26 de Fevereiro de 1999.

ALBERTON
Presidente
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